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1. Direito Constitucional  

1.1. Fundação e Princípios da CF/1988  

Ar tigo 1º da Constituição Federal (texto integral) Ar tigo 1º  

A  Repú blic a  Federativ a  do  Br asil,  formad a  pel a  un iã o indiss olúv el  d os  Estados,  Mu nicípios  e  d o  Distrito  Feder a l, constitui-se   e m  Estad o  D e mo crático  d e  Dir eito  e   te m  co mo funda me ntos:   

  A soberania; 

  A cidadania; 

  A dignidade da pessoa  humana; 

  Os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 

  O pluralismo político. 

O  artigo  3º  da  Constitu ição   Federa l  d e  19 88  defin e  o s objetiv os  fun da me ntais  do  Br a sil,  en qua nto  o  artigo   4º  

define  os  pri ncípi os  que  reg e m  as  relaçõ es  intern acio nai s do país. 
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São  Poder es  da  Uniã o,  indep en de ntes  e  har mô nicos  entr e si, o Legisl ativ o, o Executiv o e o Judici ário. 

Análise e E xemplos:  

Independência dos Poderes:  

Este  dispositiv o  cons agra  o  pr incípio  d a  sep araçã o  do s poder es,  gara ntind o  qu e  o  Le gislativ o,  o  Executiv o  e  o Judici ário  atue m  de  for ma  au tôn oma,  sem  que  u m  i nterfir a indev id amente n as funções  do o utro. 

Exemplo:   Se  o  Poder  Ex ecutiv o  tentar  editar  n or mas  co m conteú do  l egis lativ o  (por  exe mplo,  criar   le is  por  decret o sem  a  d ev ida  autori zaçã o  do   Congress o),  isso  fere  a inde pe ndê ncia e a h ar mo ni a d os  Poderes. 

Harmonia entre os Poderes:  

Apesar  da  in dep end ênci a  de  cada  Pod er,  é  fundamenta l que eles c oop ere m para o b o m funcio na mento d o Estad o e para a re ali zação d os obj etiv os constitucio na is. 

Exemplo: Em process os de i mp each me nt, emb ora o Pod er Legis lativ o 

seja 

o 

res pon sáv el 

por 

cond u zir 

o  

proced i me nto,  o  Poder  Ju dici ár io  des empe nha  u m  p ap el importante  par a  gar antir  q ue  o  dev ido  pr ocesso  leg al  se j a prestado  



Artigo 3º   

  Construir uma sociedade justa, livre e solidária  

  Garantir o desenvolvimento nacion al 

  Erradicar a pobreza e a  marginalização  

  Reduzir as desigualdades sociais e regionais  

  Promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça,  sexo,  cor,  idade  e  quai squer  outras  formas  de discri mi naçã o  
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Artigo 4º   

  Independência nacional  

  Prevalência dos direitos humanos  

  Autodeterminação dos povos  

  Não-intervenção  

  Igualdade entre os Estados  

  Defesa da paz 

  Solução pacífica dos conflitos  

O  inciso  IV  do  artigo  3º  da  Constituição  Fed eral  de  19 8 8  

proíbe  q ual quer  ato  discri mi na tório.  Hostili zar  a  crenç a, etnia,  raça,  orige m  e  identi dad e   de  uma  pesso a  pode  ser consid era do u m cri me d e ódi o. 

Ar tigo.  5º  da  Constituição  Federal  (texto  integral incisos I a XVIII) 


Ar tigo. 5º 

T odos  são  iguais  perant e  a  lei,  sem  disti nção  de  qu alq ue r nature za,  g ara ntind o -se  a os  brasil eiro s  e  aos  estran geir o s reside ntes no País a inv iolabi lid ade do dir eito à v ida, à liberda d e, à igua ld ade, à seg uranç a e à pr oprie da de, nos ter mos seg uint e s: Homens 

e 

mulhere s 

são  

iguais 

em 

direitos 


e 

obrigações, nos termos desta Constituição; A. Ning ué m  será  o br ig ado  a  fa zer  ou  deix ar  de  fazer algu ma cois a que n ão sej a e m v irtude de l ei; B. Ning ué m  será  su b meti do  a  tor tura  ne m  a  tratamento desu ma no o u degr ada nte; 

C. É Liv re a manifestaçã o do pe nsa me nto, sendo v edad o o anon i mato; 
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D. É  assegura do  o  dir eito  de  res posta,  prop orc io nal  a o agrav o,  além  da  in den i zaçã o  por  dano  materi al,  mor al  ou  à image m; 

E. É  inv ioláv el  a  l iber da de  d e  co nsciênc ia  e  de  cre nça, sendo  ass eg urad o  o  liv re  exercício  dos  cultos  re lig iosos  e garanti do,  na  forma  da  le i,  a  proteção  aos  loca is  de  culto  e  às suas liturg ias; 

F. É  assegur ado  o  acess o  à  infor maç ão  e  r esgu arda do  o sigil o da fonte, qu and o nec essá rio ao exercíci o profiss ion al; G. A  casa  é  o  asilo  inv iol áv el  do  i ndiv íduo,  ning ué m  ne la pode nd o  pen etrar  se m  o  co ns enti mento  do  mora dor,  salv o  e m caso de fla grant e  del ito ou d esa stre, ou para pr estar socorro, o u , durante  o dia, por d eter min açã o  judici al; H. É  liv re  a  locomoção  no  território   naciona l  em  te mpo  d e pa z,  pode ndo  q ual quer  p esso a,  nos  termos  da  le i,  entrar , per man ecer o u del e sair co m se us bens; I. É  liv re  o  ex ercício  de  q ua lqu er  traba lho,  ofício  ou profissão,  ate ndi das  as  qua lifi cações  pr ofissio nais  que  a  le i estabel ece; 

J. É  garantid o  o  acesso  à  infor mação  e  resgu arda do  o sigil o da fonte, qu and o nec essá rio ao exercíci o profiss ion al; K. É  inv ioláv el  o  sigilo  d a  corre spon dê ncia  e  da s comunic açõ es  telegr áficas,  d e  dad os  e  das  co munic açõ es telefônic as, salv o, no último cas o, por orde m ju dici al, na for ma d a lei; 

L. É  liv re  a  ex pressã o  d a  ativ ida d e  inte lectua l,  artística, científica  e  de  comunic açã o,  indepe nd ente me nte  de  cens ur a  o u licenç a; 

M . É  inv ioláv el  a  intimid ad e,  a  v ida  priv ada,  a  honra  e  a image m das pess oas, asse gura d o o dire ito a in den i zaçã o por d an o mater ial o u mora l decorr ente de  sua v iolação;  
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N. A  casa  é  o  asilo  inv iol áv el  do  i ndiv íduo,  ning ué m  ne la pode nd o  pen etrar  se m   o  co ns enti mento  do  mora dor,  salv o  e m caso  de  fla grante  d elit o,  desas tre  ou  para  pr estar  socorro,  o u , durante  o dia, por d eter min açã o  judici al;  

O. É  liv re  a  assoc iaçã o  p ara  fin s  lícitos,  v edada  a   d e caráter para milit ar;  

P. É  plena  a  liberd ad e  de  reun ião,  sendo  v edado  o anon i mato;  

Q. É livre a locomoção no território nacional, em tempo de pa z,  pod end o  qu al quer  p esso a,  nos  termos  da  lei,  e ntrar, per man ecer o u del e sair co m se us bens.   

 

Outros dispositivos relevantes para a matéria Sufrágio Participação  Política; 


Artigo 14 

A  soberania  popular  será  exercida  pelo  sufrági o universal  e  pelo  voto  direto  e  secreto,  com  igual  valor  para todos, e, nos termos da  lei, mediante:  

a)  Plebiscito; 

b)  Referendo; 

c)  Iniciativa popular. 

Análise e Exemplos:  

Sufrágio Universal: 
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Garantir  que  todos  o s  cidadãos  tenham  direito  ao  voto, sem  distinção  de  raça,  sexo,  opinião  ou  condição  social, assegurando  a  participação  igualitária  na  escolha  dos representantes. 

Exemplo  : Durante as eleições, cada eleitor tem um vot o com  o  mesmo  valor,  independentemente  de   sua  origem  ou condição econômica. 

Modalidades de Exercício da Soberania Populares: Plebiscito: Consulta feita pelo Poder Executivo antes de decisões de grande relevância. 

Exemplo  :  Um  plebiscito  pode  ser  convocado  para decidir  sobre  a  criação  ou  extinção  d e  uma  nova  unidade federativa. 

Referendo: Consulta que submete a decisão já tomada a aprovação ou aprovada pelo povo. 

Exemplo  :  A  aprovação  ou  revogação  de  emendas constitucionais pode ser submetida a ref erendo. 

Iniciativa Popular: Permite que os cidadãos a presentem proj etos de lei, desde que atendam aos requisitos estabelecidos pela  legislação. 
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Exemplo  :  Um  grupo  de  cidadãos  pode  propor  uma  lei que  trata  de  melhorias  na  segurança  pública,  recolhendo assinaturas para  viabilizar a iniciativa. 

Organização Polí tico-Administrativa da República Artigo 18 

A  organização  política  administrativa  da  República Federativa  do  Brasil  abrange  a  União,  os  Estados,  o  Distrito Federal e os Municípios, todos os autônomos, nos termos desta Constituição. 

Análise e Exemplos:  

Autonomia dos Entes Federados:  

Este  artigo  estabelece  que  cada  ente  da  federação (União,  Estados,  Distrito  Federal  e  Municípios)  possui autonomia  para  legislar  sobre  assuntos  de  interesse  local, respeitando os  limites constitucionais. 

Exemplo  :  Um  município  pode  criar  leis  de  trânsito  e ordenamento urbano que atendam às suas particularidades, sem ferir as normas gerais definidas pela União. 

Organização e Distribuição de Competências: 9 
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